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CONTRATO DE CESSAO E TRANSFERENCIA DE DIREITOS -8.000

Por este instrumento particular de Cessão e Transferência de Direitos, de imóvel
urbano, que fazem De um lado Como C,edente ROSANGELA DOS SANTOS FOLTRAN e
seu marido SIDNEI FOLTRAN , brasileiros, casados, capazes, ele comerciante, ela do lar,

capazes, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Paranacity, portador da
CI/RG N 6.957.463-7-PR e inscritos no CPF.MF n"-023.763.219-56; e de outro lado como
Promissário Cessionário, RENATO PEREIRA DE MELO brasileiro, casado, aposentado,

capaz, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Paranacity-PR, portador da
CI/RG n'-1.799.708-SSP-PR e inscrito no cpf.mf. n'-279.201.519-53, resolvem de comum
acordo, de forma irrevogável e irretratável na melhor forma de direito, realizarem esta
cessão de direitos, na forma que segue a saber:

PRIMEIRA:

0s Primeiros, sendo senhores detentores dos direitos de aquisição o da Data de
terras no-í4. da ouadra 17 Contendo uma casa residencial de alvenaria. cadastrada
0o progranaHAB|T}R BRASIL, nesta cidade e comarca de Paranacity.PR

SEGUNDA

0s Cedentes, por este e na melhor forma de direito, de forma irrevogável e
irretratável, cedem e transferem a ela Cessionária, pelo valor de R$-8.000,00 (oito mil

reais), que serão pagos da seguinte forma:

a)-R$-6.927,00-(seis mil, novecentos e vinte e sete reais), que é pago nesta data
em moeda corrente nacional, pelo que os vendedores/cedentes contaram e acharam

exato, pelo que dão quitação parcial de pagos e satisfeitos.

b)-R$-í.073,00-(hum mil e setenta e três reais), que será pago no dia 20 de
dezembro de 2004, representado por uma nota promissória.

TERCEIRA
A Cessionária toma posse do imóvel adquirido neste ato, posse essa de forma

irrevogável e inetratável dos direitos, vantagens e obrigaçoes sobre o imóvel recebido em
cessã0. Declaram que sobre o referido imovel não é lançado impostos e taxas municipais.

e estar mais em dia todas as contas de água, energia elétrica.

QUARTA
Este contrato é feito em caráter irrevogável e dele excluido a cláusula de

ARREPENDIMENTO condiçao que se entende aos herdeiros e sucessores de cada
assinante, mesmo em caso de morte de um deles, desaparecimento ou qualquer tipo de
impedimento legal de qualquer um.

UINTA
Fica a cargo do cessionária as despesas da transferência do imovel e quando

quitado as despesas da escritura, se ele ainda for de propriedade dela.
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SEXTA

As paíes elegem desde 1á, o Fórum e Foro da Comarca de Paranacity-Pr, por
mais privilegiado que outro seja, para resolver questÕes não entendidas amigavelmente e
a parte faltosa incorrerá em perdas e danos em favor da que for iulgada inocente.

SETIMA

Outras Disposições: O Cessionário toma posse a titulo definitivo do imóvel,
tendo em vista ter sido o pagamento quitado neste ato e outros assuntos aqui omitidos e
de interesse das partes, serâo resolvidos conforme dispoe o Côdigo Civil Brasileiro, na
parte que rege a matéria, pelo que as partes desde já acordam,

E por estarem assim contratados, mandaram fazer este contrato em duas vias
de igual teor par um só efeito, assinado pelas partes e duas testemunhas da escolha dos
interessados.

Paranacity, 23 dejulho de 2004

TRANSFERENTES CEDENTES

ROSAN OS SANTOS FOLTRAN.

SIDNEI FOLTRAN

CESSIONA

E

/\

ryg

t!tu
RENA O PEREIRA DE MELO.

Testemunhas
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E. MARIA RAIMUNDA DE MELONOM

NACIONALIDADE: BRASTLETRA

ESTADO CIVIL: CASADA
PROFIS O: APOSENTADA
RG:591 972.269-04 CPF: 591.972.269-04

NE ED R E U R PUA UAARAG C E TRN Eo PM RANA IryC P CR PE 78 bbu 000
LTE FE 44N E oI 1I 9-6068 44 Io -95

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCA
DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar
e de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento O212O2O do Moradia Legal e
que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo
do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos
do art. 50, inciso LXXIV da constituição Federal, Lei no 1 .060/1950 (Estabelece normas pare
concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.1OS2O1S
(Código de Processo Civil).

Paranacity - PR, 20 de outubro de 2025

DECLARANTE

MARIA RAIMUNDA DE MELO

DECLARANTE

RENATO PEREIRA DE MELO
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NOME: RENATO PEREIRA DE MELo
NACIONALIDADE: BRASTLETRO

ESTADO CIVIL: CASADo
PROFI O: APOSENTADO
RG: 279.201.519-53 CPF:279.201.519-53

UR P RAA UAI EC NTR Eo PM AR N C TY RP EC 8P b7 ô0-000
NE: (44) 9 9919-6068 (44)99122-ss34TELEFO
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ME: MARIA RAIMUNDA DE MELoNO
NACIONALIDADE: BRASTLETRA

ESTADO CIVIL: CASADA
PROFIS O: APOSENTADA
RG:591 .972.269-04 CPF: 59í 972.269-04

NE ED ER o R U N 37 ENT Ro P RANAC ry RIP EC P 87 660-0 00
ET EL oF N 9E I9 I1 06-6 8 44 I722 3495

PROCURAÇÃO "AD JUOtCtA"
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

ouroRGADo: cARLos EDUARDO VALENT|N WARKEN regutarmente inscrito na ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia", atuar em qualquer juizo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direlto as aÇóes competentes e defende-las nes contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão Íinal, valendo-se dê recursos legais, conforme estebelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual sê funda a açáo, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, Íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartiÇão pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, Dara o esoecial fim de oromover
a reou larizacão doís) imóvel(eis) nome do ou roante , através do Programa Moradia Legal

Paranacity - PR, 20 de outubro de 2025

OUTORGANTE
MARIA RAIMUNDA DE MELO
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NOME: RENATO PEREIRA DE MELo
IONALIDADE: BRAStLEtRoNAC

ESTADO CIVIL: CASADo
PROFI O: APOSENTADO

RG: 279.201.519-53 CPF: 279.201 .5 19-53
NE RDE E UAR PARA U EC NTR Eo PM RA lryNAC P CR PE 78 -000660

LTE FE No E 44 9 1I -606I I 44 972I -92 345
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OUTORGANTE
RENATO PEREIRA DE MELO
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